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No 1..,1mpo J a li:ori:i { ,crnl du Dir<· no. sabe-se 
que o 1 )irei to se evidencia como um::t mt.ili 
J ade t· ,e .1d1.1 dividido por mer.1 ~1ucscão 
mcrodolôgic.1 ou mómel ped.1gógic.1. Oc\Slt 

mod(), não ,e pode 1..omprccndcr o 1riburo sem a 
prcs\upn~içío dc <1uc de J:11 pane de um 10011. 

Qu:llluo se (11.1 cm tllt.1l id:iJc, fob-se c:1mbém 
na rl·l.1çãel da~ .... arcf!,ori;,~ do Din:i10 wm a rcaliJ adc 
SOC'ial. ou m.ti~ prt-cis:imcntc, c.om a pós-modemiJ:1dc 
q11c ai cM.i. e, o ll lll' si: <.:nnswrJ? Com:ua-sc uma 
ambién..:1.1 .:onfi1s..1, cons1at.i-sc :t cri.,e J.1 rnáo, cons
t:11.1-sc que.· o mundn J.1 v1d.1 (f.cbcn~wdr) parc1..c 
nâv ter ~cm ido. Or.1, d,·n1 ru Jc.~<: co111cx10, a ordi:m 
1 rib11 r.iri,t não dcix,1 de ~nfr<.:r cs~c v<:1111.) dei nccm·,~i 
c indl·tcrminac;;io que p1;rp,1..,~,1 e :11 rav~s:i mdo~ os 
ramo~ do :..ihcr. 

M.1~, 111Jo i$~O n:111 pL1JcimpcJirooperadordo 
Direito de pt'.Squis,lro tributo cm si e para si, mesmo 
c111c ,\S crn~al' Jo nosso mundo .11..onccçam nwna ve
locidade ~equer im.1gin.ul:i pclM profcr~I\ da 
mudcrnid.1Ji:. 1.01m1, pnrt:xcmplo, Marx, hcud t: 

ic1✓sche. 

Sem 111.,ic>rl'S divagações. e a,1ui por devcr di: co
erência<: t·m r(·~pcito ~ 101.,licbdl· j:I referida. cnl:itirn 
c1ue .1 <lificuld:tde do homem wmcmpor.u11;.'0 .10 li
dar com o esrudo de um:t e11cg0ria. no caso vcncmc. 
o 1ributo. csd. de cerra form:1, lig.1da ao desafio de se 

cnccnder a pós-modern1daJe. 
l.t:mhro. a rituln de clucidaçiio, .1 llilida .1Jvcr-

1ê111..i.1 dtHOli1Slogo LYGMUN I' BAUMA : "( ... ) 
a modcrnidad,· ~ a impo,sihiliJ.1dc de pcrmJJlcu·r 
fixo. Ser mndcrno ,ignifica i:stn1 cm movimcnrn ... 
Ê -M'. coloc1do cm movimcnm .10 ~c ser lanç:1do n:i 
.:sp1.\.:it· <le mw,clo <lila1..<:r Jdo cm rl' a helez:i da visão 
e a ícit'.1ra da real idade: - real idade qui: s1.· enfeiem peh 
bcll:'La da vi~.io. N~sc mundu. todo~ os habi1.111tcs 
<io nôm.1<ll'!i, 111.1s nômaJ.:s llUl' perambulam :1 l1m 
J c se fixar". 

Em símcsr da \/nrcsc: p.1ra se e111encli:r o triburo. 
o juri~ta pn-ci!>.I ~r moderno. O jurism. como lcmhrn 
CAN ELUTrl. dcvc deixar o gabinece, abrir a_ç ja
nelas e observar o mundo que o circunda .. 
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Ora, fular em tribuw implica necessari
amence, no conrexto da pós-modernidade, 
fui ar cambém sobre Direitos Humanos. Ao 
súbico de vista, fica parecendo uma assen:iva 
um pouco exageracl:i, mas, no decurso do 
texco ficará bem claro que o rigor ciemífico, 
a cienciftcidade exige, num enfoque 
sisrêmico, que se trace a cemática cios rribu
cos em consonância com a etiologia e a 
ressirura cios direicos humanos. 

Falar sobre Direiws Humanos é 
freqüenrememe mal compreendida, mal 
resolvida, principalmente em relação à cha
mada mídia. Ficam achando que Direicos 
Humanos é coisa para proceger bandido, 
que bandido não é genrc. Mas, na realidade 
essa Teoria Geral dos Direicos Humanos re
presenta um novo esrágio da concepção do 
Direito para nossa época, para hoje, para 
o nrem. Esses Direiros Humanos são algo 
que estamos vivenciando e, às vcr,es sem cer
mos ainda uma consciência, uma percep
ção mais nfri<la do que isso significa. 

A grosso modo, podemos entender que 
na sua concepção geral. esses Direitos Hu
manos representam a fusão de rrês insumos 
básicos: as chamadas liberdades públicas, 
que Aorcsceram na rradição culrural, políti
ca, jur/dirn. social, nlosófica, dos franceses; 
os chamados Direiros Fundamentais, uma 
vertente desenvolvida principalmente na 
cultura alemã, e com maior intensidade no 
após Segunda Guerra. revendo a concep
ção da Consriruição de 19 19, de Weimar, 
com a Lei Fundamental de Bonn, para que 
não voltasse a tragédia do holocausro e da 
indignidade contra a eulrura, concra a dig
nidade do povo alemão. 

Então, a ·1eoria dos Direiros Fundamen
tais, representa uma réplica da culcura ale
mã, principalmente da cultura jurídica, 
aquela infâmia que arrasou a pácria 
germânica: o holocausco. 

Finalmente, pelo lado anglo-saxão, e 
também americano, o desenvolvimento dos 
chamados Direiros Humanos a partir de 
Human Righcs e também de Civil Rights, 
portanto, pela cultura mais inglesa propria
mente, C ivil Rights, construções que fo
ram sendo sedimentadas ao longo do tem
po, aqueles Direitos da liberdade. da casa, 
da segurança, do devido processo legal, da 
lei da terrn, do costume, do respeito a indi
vidualidade. Portamo, a construção inglesa 
desenvolvida em rerritório norte-america
no, já em simbiose rambém com os Direitos 
Fundamentais, e com uma recuperação de 
valores grego-romanos, que impregnaram a 
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concepç.'io de T ho mas Jefferson e, portan
to, a Declaração de Filadélfia, em 1776. 

Essas três correntes, que perseguiam 
objetivos parecidos, se fundiram dentro de 
um bloco e, hoje, se definem como os "Di
reicos Humanos". De um lado a cultura 
humanista amiga, helênica, grega, ela Idade 
Média, do Direito Canônico, cio Direito 
Nacural e, de ourro fado. a resiscência à li
berdade ativa, à postura cidadânica inglesa 
e, por omro lado, a posrura reconstrurivisca 
francesa, que desaguou, exaramence, na 
Revolução Francesa e em várias Declarações, 
dencre as quais, a principal delas, a de 26 de 
agosto ele 1789, ponanro, dois anos após a 
Declaração Americana e a Consriruição de 
1787. Porranro, uma coníluência. 

Significa isso dizer que esses Direiros 
Humanos não representaram apenas uma 
construção vinculando os Direitos de naru
reza privada com aqueles Direiros de naru
reza pública. mas, considerando o homem 
não apenas na sua postura liberal, social, 
econômica, sobrerudo patrimonial, porém, 
o homem como uma totalidade, não um 
indivíduo, não um ser biológico, não uma 
pessoa no sentido jurídico ou no sentido 
social, mas o homem que foi, o homem que 
está sendo agora, e o homem que será ama
nhã. Porranco, o homem concebido com 
um grau institucional de permanência ou 
de imanência, o que significa dizer que não 
é apenas um ho mem daqui ou daJi ou de 
hoje, ou de mais tarde, portamo. o homem 
como uma inregralidade que recebe os va-

lores da antiguidade, que desenvolveu esses 
valores, que metaboliza esses valores, que 
disciplina esses valores, reconscrói esses va
lores, e inicia uma prática desses valores tam

bém para frence. 
Nesse aspecro significa que não é mais o 

homem localizado na aldeia. no casrelo, na 
cidade. na nação, no conrinence. É o ho
mem planerário, e assim estamos enrrando 
no humanismo, que hoje se idencifica numa 
corrence irreal da globalização, no sentido 
de impedir a dcsm,ição desses v,tlores, como 
aquelas correntes a que me referi: a inglesa, 
francesa, alemã, americana, para me expres
sar apenas em pólos ou em focos de irradia
ção porque, na realidade, essas reAexões, es
ses movimentos estiveram presentes em roda 
parre e cm roda época. Mas esses focos 
catalizaram, condensaram, deram vida, ima
gem e percepção. 

Escamos vendo um pouco dessa cÓi1-
cepção modenp,dos Direitos I-j umanos qt~e 
compreende ;s liberdades pd&licas, do si • 
tema francês. que faz umá'dBéiplina par,i 
conciliar o conAito de interesses entre os 
Direicos de um grupo e os Direitos do rota!, 
como, por exemplo, o direico de manifesta
ção do pensamenco, o direico de se manifes
tar fisicamente arravés de passearas, como é 

muito do gosto francês, mas para não impe
dir rambém o d ireito de um comerciante 
continuar exercendo a sua legírima ativida
de mercantil de vender os seus produtos, o 
direito de fular alro mas sem perturbar aquele 
que está precisando descansar, então, a lei 
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do silêncio, coisas desse tipo. 

Enfim. uma técnica de disciplinar a ati

vidade social sem sacrificar os Direitos I ndi

viduais, mas os colocando dentro d e um 

conjunto que permira a todos uma eqüita

riva fruição de rodos esses Direitos. Essa é a 
vertente dos "Direitos Humanos". 

Revolução apenas 
para a França, foi uma 
Declaração dos 
Direitos do Homem, 
uma Declaração 
Universal dos 
Direitos do Homem 
e do C idadão, 
portanto, endereçada 
à humanidade. Esse é 
o aspecto da força da 
Revolução Francesa. 

O outro ponto que já me referi é a ques

tão dos tributos. Vejam bem. rivemos o 
Direico dos gregos. o Oireim dos romanos, 

Direitos especializados. como. por exemplo. 

Direito d os com erciantes. Direito da naw
gaç.'io, Direitos específicos, como o d e cerras 

classes. dos arresãos. das corporações de ofí
cios. Direitos sedimentados em d etermina

d as áreas da vida social , conforme hoje ain

da escudamos: Direito C ivil. Direico das 

Obrigaçôes. Direito dos Contratos, Direi LO 

das Sucessões. das H eranças, Direi LO d e Fa

mília. Dire ico Inte rnac ional Público e Pri

vado, e até o Dircim Tribur.í.rio. 
Esse conjumo rodo rambém se inregra 

nos Dire itos do H omem , m as quando se 
diz "Direitos Humanos", cem-se em vista 
exaramence aque la incegralidade , é o nú

cleo. é aquele Direito específico que não vai 

se diluir ou na propriedade, ou na expres
siio, ou na individualidade, ou apenas na 

liberdade. o u nas o brigações. É aquele Oi

reiro que alcança o hom em, como disse, em 
rodas as suas dimensões. 

O cribuco. como um fato da realidade, 

se identifica com o início dos rempos e. pro
vavclmeme com a. consumação d esses tem

pos. M as, sucede que o rribuco, con fo rme 

as v:círias cscracificações sociais, conforme a 
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evolução o u, caso se prefira, a invo lução d as 

sociedades, sempre teve um significado d i

verso. po rranro, fi.mçóes d iversas, o que não 

é de se estranhar. Só para exemplificar, na 
antiguidade, o burim de guerra, d aí o 

rribuere. ou o imposto. 
Reco rdo-me que hj três a.nos, quando o 

Presidcnrc Fernando H enrique Cardoso, ao 

rcncar a rransformaçáo do a nrigo imposro 

q ue hoje corres po nde à co ntribuição do 
C PMF, dizia q ue "impoHO é imposro. o 

no m e j.í diz cudo. eu cambém não gosro . 

mas é imposco, e ntão, cem que pagar. 
C laro que isco cem fundamento hisróri

co. Mas, houve uma época em que era as

sim. quer dize r. uma relação de força. En

râo, os romanos exigiam. e não havia como 

cenrnr resisri r. Manu milirari, as regras ro 

manas impll!1ham e era a vontade de C ésar. 

C ésar, além de rod o pode roso, era divino, 

imorral, o niscience, mas nem sempre isso 

foi assim. 

Por e xemp lo, n o período que 

corresponde , grosso modo, à Idade Média, 

havia uma relação algo m eio contratu,disra 
cm que os barões, os no bres. os lo rdes, os 

d o nos de castelos, exigiam de seus vassalos, 

os seus peões - vamos d izer em ling uagem 
de ho je, o povfo - os rribucos e, pagava-se 

ao Rei uma cerr:1 quo r;i para susten rar a de
tesa do pais e, também. para acender às des

pesas da Corte. 

Com o perpassard:1 Idade M édia isso 

foi derivando para um sistem a m a is 
comrarual. co mo o das Carras d e Forais - o 

Professor Paulo Sam os esrá foze ndo pesqui

sa sobre Fo rais na parre d a História d a J usci
ça Ti·ibudria brasileira, e j,I loc.dizou algu

m as -, insrrumenros con rratuais, em alguns 

casos para I iberação dessas obrigações tribu

tárias, que corresponderiam. hoje. aos ins

trumentos chamados imu nidadcs o u isen

ções. 
Para não me alo ngar mui to, o bserva-se 

q ue posteriormeme passou a se en tender 

que rinha um sentido d e solida riedade, o 

preço da liberdade. São rcorias bastanre in

teressantes. Mas como fic~1ria isso hoje? Para 

entendermos como hoje isso pode ser com 
p reendido, vou voltar à Revo lução Fran

cesa, porque o ponto de partida para essa 

pesquisa. depois de examinar histo ricamen
te rodas essas fàses, foi o que estava havendo 

ali em m atéria d e rriburação. E o que j:í era 

:Ligo inreirameme conhecido , não foi novi
dade nenhuma, nós não invenramos as coi

sas, os livros são um produ to de claboraç.'io, 

de arriculação de pensamento, de encad ea-

mento . de explicações e. porca.mo. uma for

mulação. "nada de novo sobre a rerra", nihil 

novum s u b so le, já di z ia o sábi o 

SALOMÃO.De novo nao há. mas pode ser 

visto de uma forma nova, que co rrespo nda 

;1 u ma realidade específica. Então, naquele 

período que antecedeu esse grande movi

mento conhecido como a "Revoluçáo Fran

cesa", afetou, e esrá afetando ainda, o pla

neta inteiro , po rque nao foi uma 

Revolução ape nas para a França. foi 

uma Declaraçáo dos Direitos do H omem , 

uma D eclaração Universal dos Direitos do 

H o m e m e do C idadão , porca n ro , 

endereçada à humanidade. Esse é o aspecco 

da força d a Revolução Fr~rnccsa. 
No chamado "velh o regime", Anc ien 

Régime, a situação esrava mais ou menos 

assim: a nobrez:, não pagava tribuco porque 

da suscencava a fundame nração desse Di

reico . d<:' q ue :1 no breza. os cavalheiros, já 

concorriam com o seu sangue azu l pa ra a 

defesa da cidade e do Rei; o Alto C lero tam

bém não esrava sujeira a rriburaçáo, po r

que, logicamenre, passava a vida inteira fa
zendo preces para obrer a misericórdia d o 

Senhor, e assim um lugar para aqueles mise

dveis que estavam ali mo ribundos. Enrão, 

seria uma iniqüidade cobrar, ra mbém , d o 

Alro C lero, rribucos. E sobrava para quem ? 

Para o pováo, para variar. 

Então. com a Revolução FraJ1cesa, cor

rou-se, foi uma rupcura. revolução naquele 

senrido de rcverrer, no senrido mesmo dos 
m ovimcnros celestes. Ro mpeu-se com esse 

sistem a, e a partir dali se estabeleceram dois 

arrigos na D eclaração: artigos 13 e 14, e a 
pesquisa, no particu lar, começou por ali . 

Vejamos como aqueles artigos entraram. e o 

que aconreccu com eles depo is, para enren
derm os a vida d e hoje. 

No artigo 13 esrá dico que "codos esrão 

o brigados a contribuir pa.ra as despesas pú

b licas na p ro po rção de seus haveres" e, no 

artigo 14 , que "codo cidadão cem o direiro 
de, por si mesmo, ou arravés de seus repre

sentantes, veri ficar a rcspc iro da apl icação 

das receitas cobradas relarivamente aos tri
butos pagos". Emão, se esrabeleceu o princí

pio da universalidade. rodos são obrigados 

a pagar, e o princípio d a c idadania tributá
ria. O pagamenro é para a render às necessi

dades públicas, nfo poderia have r um d es

vio em relação às receiras. 
Instaurou-se o c h:1mado "estado bur

guês". A palav1~1 acabou adquirindo um tom 

meio pejorativo, mal compreendido, ho u

ve muita politizaçáo. muica ideologização 
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cm cim:i disso . M as. "hurgut:s" vem real

mc11n: d e "hurgo", d e cidade, de alde ia. O 
burgucs. pona1110, é .1qucle t iuc vivia 11.1 

aldeia, n:1 pequena c idade. e cra aqudc que 

cr:ibalhava. o comercia me. o pequeno fu
bricame, o anesáo. C hegou um momcnm. 

q uando a cecnologia alcançou um certo ní
vel, um., mecanização. e veja que está vamo.~ 

cm l 7R'J, pnra se rcr uma idéia. 

, 

E preciso racionalizar 
a tributação, do ponto 
de vista do 
consumidor e do 
ponto de vista de um 
novo produ~or, que 
não é mais aquele 
industrial clássico ou 
mercantil. Então, 
entra agora uma 
nova concepção nessa 
nova racionalidade. 

O m:111ifcsco Comunista, d e KARL 

MARX l' FRIED ERIC H ENG ELS. é d e 

1848. Po r aquela época, as ba.,es da primei

ra o nda do capit::tlismo j;i c.~ravam lançadas 

desde os E.srados U nidos acé :1 Europa. 

Aus rrá.li.1. Itá lia. a uoilicaçáo de E.srados, 

rnmo na lc:íli3, d e V ITOR EMANUEL, 

comtl nn Alema nha, de BISMARC K, ,1 Fr:111-

ça unil,cad a . quer dizer, o m ercado se a m

plia ndo. e o burguês. e ra dl·. ao l:ido de 
peque nos an ~ão~, de o ficiais d e artes d e 

ofícios, <jll<' sustentavam as despesas e o 

F.tusro de todos. 

Essa burguesia se .tliou aos campo neses. 
aquele povão incluído ll(J chamado u•re r

ceiro Estado". que é a designação genérica, 

e dellagamrn .:1 Revo lução rranccsa. Nem 

t:11no pelo peso da tributação. mas, sohre-

1L1do. pda init1üidade c. a panir ex:11~1111en-

1e desse si.sre ma injusco cm que apen:is um 

segmenco da sociedade conrribufa, ficando 

os outros 1mu11e.ç à triburação. 

ls~o niio a rendia m:iis às leis d o m erca

do. Aqudes que realmente esrnv:1111 ,issu

mindo :1 liderança u.-cnológica do mcrCJdo, 

,l!l li111ções. fiCJvam c m posi<;ão subalterna. 

Ê uma longa hiscória . a penas par:1 ilustrar 
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um pouco. M as, vitoriosa a Revolução, o 

que :tC(>nteccu? O óbvio. Os burgueses dis

Sl·ram : "agora rodos pagam. e por igual". 

Com o d cs se to maram pr:1riC1rneme os 
,í nico reprcscnta1Hc.~, o u pelo m c no) a 

maioria esmagado ra, cstabck-cer:1m regras de 
uma rributaçfo UJ1ive rsal , só que d oía m ais 

nos pobres do que nos ricos. Voltaram os 

chamado~ "impostos velhos". Tempo, arr-ás, 
o ex- ·ccrct:irio da Rccei1a Federal. Dr. 

O IIU5, dil ia que " imposto hom e o im
posto vdho". Isso fo i o que .1 Rcv1>luçiío 

1riu n fo.11tc, no :.eg menco mais fon e d a bu r

guesia francesa sustemou: "vamos voltar aos 
impostos :m eigos, aqueles indiretos, para 

ninguém conhecer - problema do sigi lo fis

cal - o estado dos negócios, d a propried a
de:''. 

E. sendo assim, c:i] como ho je :tindaen

com ramos, pri11cipal111cncc c m país~ ~ub

dcscnvolvid os. o u pcrifc rico~. ou e mergen

tes. ou cm d esenvo lvimenco . ou cm via d e 

dcscnvolvime nro, conforme p rdi.r.1m, para 
mim é su bd esenvolvido mesmo, e lamenta

vdmc m e estamos ncs.çe grupo, é o fum oso 

grup o d os seccnra e sete. prcdo minando a 

tributaçno chamad a indirera. 

Em lJUc pcsc no caso brasileiro , da 

11o~a .um1i111içáP Cidadã de 1988, uma 
belíssima Constiru iç,'io. cão :ig rcdida. não se 
sabe do quê e par,1 quê, com que fimdidade, 

c n conr:11110.~ 11111 prcc.:ciro que determina que 

a lei fuça com que em 1o clos os produtos do 

merrndo fique visível o v,1lo rdos imposw s 

q ue acingiram .,quelc produro. aquela mer
cid o ria o u aquele serviço. M:is, i:;so no Bra
sil. ~c:ria com o jug,1r uma toch:1 d e fogo cm 
11111 pai ol ck pà lvora. porque a gros~ maio

ria da população não rcm a consciên cia de 
que 1rnga uma barbaridadl• de triburo1- sem 

i.allC.r. 

Es~a e a nossa rcnlidaclc. Fo i o que rc::s

m u daquele sublime movime nco. A bur

g uesia resolveu os seus problemas e <lescar

co u-se dos antigo s a.li:tdos. M as. :tcom ecc 

quc o mundo de hoje j:i não corres ponde à 
formar:1ç5o do chamado "esrado burgucs", 

Ílca difícil fal:ir cm "m1ucrda", "direita", a 

niio ser cm qu:1r1(-is, na ma rcha d e o rdem 

unida. A no~--ão de rico e d e po bre, hoje, é 
mui to difusa. mesmo a noç:io de dassc mé

.Lia já não se compree nde mais. Primeiro 

começou a se falar em média-média. m <'.·clia

baixa , m édia-a Ira, e d epo is ficou wn caos. 

:ío h:i com t) Sl· quali11c.·u mais, o ra se for

m:un fundos impessoais, massas de capit:ii,, 

o u conglo nll'ra<losou "holdings•·. 

O c ham:ido capiral volfol que ~solo u 

nosso país há pouco , depois de passar pdo 

M éxico, pcfa R(~ í:1, depois d e dcvasrar uma 

pa n e dos l i gres Asiáticos. hoje, o m ercado 

nãu é mais aquela po rção que existia no Es

tado Nacional. Realmence, o mcrc:ido . ho je, 

se estende. A cidade não cem mais muro-'>. 

N ão há mais comine.nte-'> fechados, e- aquela 
bL1Jguc.:5ia indw,trial , mcrcamil , agora t ape

nas uma pa rte de u m o utro scgm cnco, d o 

cham ad o "Clpitalismo financeiro. do c:ipi

rn.Jis mo recno lógico, capi talismo da info r-

111.1ção". É um ou cro mundo que aparece, 

c m q ue os valore .... a.s forças são dife re nces. 

não mais com basc na terra, niio ma.is com 

base na merrndoria. não mais com base no 

o uro, e sim na tec nologia, na informa.ç..10, 

no movim ento, no controle. 

Como fica essa hisr6 ria em rdação â I ri
hu1.1çnc,? Vo u procu rar juntar as duas coi

i.-~ 

Certamente que uma esm.1tur.1 que aten

da a país subde:-envolvido fi c;1 incompari

vcl com a es rrutura de um país m:tis d esen

volvido. As chamadas multinacionais - pri

meiro, ela.~ querem e cerrific.1 r que◊ pais é 

seguro, que a qual\1uer mo men to pod em 
cnrrar o u sair, quc.rem ter segur:111ça jurídi

t'.;J . l jUCrem saber qu:11 vai ser a composição 

dos tributo~ 110 çonjurno \l<l prochno Qu 
d o serviço. 

Nessa lógica da r:tcionalidade. a veloci

d ad e d esses invcscime.nros ex ige padroniza

~'âo mundial. O modelo da Ford foi conce

b ido, projerado, ces rndo e posm no m erC1.

do <·m três m eses. com restes cm rodos os 
p:1íscs con~umido res atr:ivés ele um labora

ró rio que cenrr:1l iwv:1 toda.~ as informaçoo. 

po rqu.: é um auro móvcl m undi:il e, pas
mem , o último modelo. o ' fourus. levou 

apen:ls quinze dias. Então. ac:ibou a era 

desses galpões en ormes, linhas de monta
gl·m . Esrá rudo arricul:ido. dentro do sisrt'

m.t "on Lime". 

É preciso racio naliw r a t rihutJçâo, d o 

ponto ele vista cio consumido r e do po nto 

de vista d e um novo produto r, que nfo é 
mais aquele industria] clássico ou mcrcamil. 

Enciio. entra agora uma nova concepção 

11css:1 no va racionalidade. 

essa minha formulação, cnconrrei a 

seguinte forma: o tríbum. n :1 sua funda
mc111:1ção. d eix,1 de eraquda mera concri

buição para ace nder às des pesas públicas , 

m esmo porque o Esr:ido Naç,ío , nas suas 
v:fri:is muraçõcs, scnsivelm enre se rransfor

ma. O surgime nto dos blocos regionais. 

com o é o caso típico nosso, m ais J e peno, 

J o M ERC O SUL. ou cb ALC A, q ue se 
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uncia, ou do NAFTA, que já funciona. ou 
UNIÃO EUROPÉIA. ou <los vários blo

co.~ do Oricnce. então isso signifita que aque
las bam:ir:is se abriram. 

Nessa concepção se emende. por exem
plo. no CJ.SO brasileiro, que o notório sun:o de 
soni:gação, sem roncaras chamadas "brL·ch:is 
fi.~", dcsesrabiliz.-un complemmeme o sis
tema rribu1ário e tornam moralmente 
questionável o <lircico <lc o cidadão comum. 
niio beneficiado por esse di~corcido sistema. 
pa~ou deixar de pagar o rributo. 

.Esse é o panorama rribucário que se 
dc.scortina aqui no Brasil e sem duvida cm 

outros paí.<;e;. Para se ter uma idéia de como o 
ambiente rribucácio se roma cada vcr mais 
saturado e irresponsável entre nós, lembro a 
patéúca (ou trágiet) enucvisca de conhecido 
dirigente de empresas, na condição de Presi
<lcncc de uma grande Federação de 1 ndfurri
as, que dcdarou, de público, aquilo que não 

só no Brasil. mas cm muicos lugares. se emen
de como razoável, coml1 lógic.o, susrenrávd, 
legkimo e até justo, que "não pagando ao 
Governo o criburo, aquilo reverterá em bene
ffcios porque vai gerar mais emprego, mais 
produção, cn6m, n., minha mão, rende mais. 
na do Governo vai para o ralo." 

Derois, um cerro cmdor, na tek-vis:io, 
declarou solcncmc:ntc, no meu querido 
linguaj:ir nordcsàno, "que não c1~1 besra para 
pagar tributo". Qu:tl ,1 moderna fundamen
ração do tribum, que afustc esse tipo de "imu
nidade"? Se seemendcro tributo como uma 
massa social, como nós encom:ramos em várias 
formulações. invcx..--o aqui a de NORBERTO 
808B10, "os Direitos de Primcira, os Din:i
ms de Segund:1, os Direitos de 1erceir:i e de 
Quana Gcr:ição. encontraremos o scnrido 
democcirico e de direico do criburo. 

OsDireicosdePrimcimGcr.içio,oomoaquc
b cradicionai.s, Direiros l ndividuai.~ de Proprit.'
dade. os d,amados Direicos burgueses ou do 
liberalismo clássico. Os Dircicos de Scgw1da 
Gcraçio. como aqudesdumadoo Direitos Soci
ais. notadamencc surgidos qu.111do da primcir.1 
grnndc crise do cipical ismo e enfn.:mada com 
muira eficiência, principalmcncc por 
THEODORE ROOSEVECí, no Nt.w Deal. 
Emão, os Direirosdeprovimenro, desu:.1cnt:l
ção. apl tCllldo as Teorias do Lom Keynes para 
qucoEsmdopromovesseeprov=obem-esrar 
social Emão. as poHric:as sociais, as pol fricas ew
nômic.lS, as políricisdc ina'Clllemo, de rcgul.'Çi(>. 
no scnrido de m.1nrcr a sociedade e o sistema 
c.'COnômico cipimlist:1 fimcion:mdo da mdhor 
m:ineira possível. Pommo. perseguindo :i 
oàmização, no lingu:1jareconomês. 
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Ocorre que cssn rc:1licbde se rransformtm, 
o Est:tdo agora recua. Surgiram os Direiros de 
Terceira Geração. Oi reiro como os do meio
:uubienre saud:ivd, Din:iros Cok-rivos. Direi
ros aos meios de ins1rução e de educação. ao 
esporte e até à felicidade. E. hoje, j:i se fula. 
cambém, nos Dircims de Qu.1.rca Geração, 
Dirciros para o füruro. não 3penas par.l g.irnn

cir a liberdade individual, ou o bcm<SUtr soci
al. ou o ambienre sadio, ou uma edut-:lçáo 
:1dequada, ma:; os Direitos para :is gerações se
guintes. par.i não legar :ios filhoo, aos netos. 
aos bisnetos -volrando à vcnence dos Dircito.s 
Humanos - um paLrimônio social, polírico. 
cducicional, dcva.stado. 

Os tribucos, nesse conjunto, e na medida 
em que a socicd.1de se projeta agora também 
para ii-cnce, da n:io se volra apenas para orem
po real. Esses Direitos p:issan1 a ser considera
dos como um patrimônio. Não ttue o E.sra<lo 
seja o titular deles. é o próprio homem seu àn1-
lar, o contribuinte de boje e o de amanhã Basca 
entendermos r> que csc:í acomeccndo neste 
mornenro com a Rcfom,a da Previdência. Ale
ga-se que não é mais possível mamer, sob o 
a,;pccro atuarial, a aru:J base econômici para 
assegurar os beneffcios, qLLmdo dcs passa.r.un a 
ser devidos em m.'ISSl. no período da 1rururnção. 

Nl$lcona:pção. o oiburo pao;saasercon
sidcra.do mmo um Direito de Quana Geração 
e ca.mbém de: Terceira, na medida cm que o 
tinJardde éo cicfadão:ode hojeeodcamanh.'i. 
t' que o concribuime, ou seja, aquele cidadão 
que é post0 em uma dad.1 siruação que lhe 
obriga a contribuir, ele é, ao mtsmo rempo, 
credor e devedor. ral como no Direito C.oleávo. 
um Direito de Grupo. só que um grupo maior. 
é um grupo universal, e ~im sendo, de tem o 
direito de exigir que roclos se submeran1 àquele 
mesmo pagamcmo, ,. que nãoscj:i de apcn:IS o 
cfccivocontrib11inre,qucde nãoscja oa lingu.1-
gem do referido, mas não no minado Senador. 
o "besta" a crrregar aquela cuga. 

Nesta concepção. o rriburo. como se 
propugnou naqueles dois artigos da Dcdar:i
ç'io de 26 de agosro de 1789, é ao mesmo 
rempo a sua liberdade e o direito de exigir :is 

prestações da sua cidad:mia, dirci10 indusive 
conrra os inadimplcmes e de exigir prestação 
deconc1Sda inruruiçãoencru1~ada, mero i,~ 
trumcnt0 encarregado de realizar aquele pro
grama. Em definitivo, agora o cirulardesscdi
reitoéo homem, o homemconcribuincce. ao 
mesmo cempo, o legíàmo descinacário cbs van-
rngenscdos bencfkios decorrentes de wn ~isR'

ma rributário aju.5tado ao &mdo Dcmocrácico 
deDin:ito. 

É, ponanto, nesse novo c;spaço dc.·mocra-

tico qt1c. com ral pcrspecriva. se reconstrói a 
cid:idania, reconscruinclo :i funç:io dos rribu
lOS, de ral modo qt1c ele se tome compatível 
com o csrado :inm.l, que é o Estado Oemocci
úco de Oireiro, cal como se encontra bem 
explicitado logo no artigo 1 ° da noS53 C.onsri
ruição Cidadã de 1988, mi como r::ttá. na Por
tuguesa, ele 1976, só qt1e hi se diz: Esrado de 
Oi reiro Oemocr:ttico. como na Espanhola, de 
1978. que diz: F.st.1.do Democrático e ocial 
deOírcico. 

Com isso. o rriburo se liberc:i Jaqucl:t 
iniqüidade de ~e tornar um:i imposição . 
Evidentemente qt1e o tributo, entendido 
com esse propósito e dentro desse con
teúdo. continua indispensável como sem
pre foi, mas pela panicipação ariva da ci
dadania, pelo co11Lrole, no fururo, deverá 
se 1r:insformar, talvc-1.. cm um insrrumcn
ro mais moderno de gcsrão pública. 

Não há como transformar uma socie
dade com esse dcsperclício e com essa ini
qüidadc que hoje envergonham nosso 
País. Também não h:í como se prerender 
uma coesão social, ou seja, uma harmonia 
entre os diversos st.-gmcncos da sociedade, 
porque, para além do problema da desi
gua Idade, há algo mais trágico, a 
indefinição das lideranças legfrimas. 

Não csrnmo~ 111:iis diancc da 1m:ra e 
insuficiente igualdade formal, agor:i é pre
ciso. e com urgcncia, concretizar-se den
tro do possível o máximo da igualdade 
material. Entender quais os bens exisren
res na vida e na vida do nosso país, e qual 
esforço qué cada um há de F.i:,,er para a ren
der a essas necessidades coletivas. 

.É pela liberdade e pela consciéncia 
qut.> nós - cu renho convicção disso - va
mos fozer deste pais um pais civilizado, e 
reremos orgulho de Jcompanhar o paga
mento de triburos jusro.ç e: receber pon
tuais rdatórios e não o rçamencos incom
preensíveis de ci.nco mil páginas de ru
bricas, mi como uma socieda.de, mesmo 
anônim:i, comercial. faz ponrualmcncc, 
prestando cont.1s de suas atividades, da 
dcmonscração de seus lucros e prcjuí:,.os. 

Portamo, o criburo, numa carga a que 
hoje corresponde no Brasil cm wrno de 
32%. é um elemcrao que inv.iabiliza da 
maneira como hoje está sendo prncicado, 
qualquer esforço de erradicar a pobreza. 

Desembargador do TRF da 2° 
Região 
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